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RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 009/2021 

 

EMPRESAS INTERESSADAS: RM CONSTRUÇÕES LTDA 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

Trata-se de pedido de esclarecimento de dúvidas formulado pela empresa RM CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
O pedido é tempestivo, visto que encaminhado em 14/01/2022, exatamente no último dia assinalado no Edital 

(cinco dias úteis antes da data e horário de recebimento dos envelopes). 
 

DO PEDIDO 

A Suscitante solicita a exclusão da obrigatoriedade de realização de visita técnica ou então que esta seja 
realizada pelo representante legal da empresa. 
 

DOS ESCLARECIMENTOS 

 Em atenção à jurisprudência dominante do Tribunal de Contas da União, em especial o Acórdão nº 893/2019 - 
Plenário, fica deliberado que a visita técnica poderá ser substituída por declaração formal do responsável técnico 
da empresa atestando o pleno conhecimento do objeto licitado. 
 

DECISÃO 

 

 

Diante do exposto, a Comissão de Licitação de Obras, à unanimidade de seus membros, decide retificar o item 
3.3.4 do Edital, relativo às exigências para qualificação técnica, em especial para acrescentar o subitem 3.3.4.3, na forma 
abaixo: 
 

3.3.4. Declaração de visita ao local de execução dos serviços (Anexo III) e de verificação de todos os documentos 
que compõem o Edital, inclusive projetos, especificações e planilhas orçamentárias (Anexo IV). 

 

3.3.4.1. A visita técnica deverá ser realizada por profissional qualificado. Dela decorre a necessidade de 
apresentar ART/RRT quitada (Art. 1°e 2° da Lei Federal n° 6.496/1977). 

3.3.4.2. Vistorias de obras ou terrenos são serviços técnicos de engenharia, segundo o art. 14 da Lei 
Federal nº 5.194/1966. O documento (ART/RRT quitada), porém, só é exigível na assinatura do 
contrato. 

3.3.4.3.  A visita técnica poderá ser substituída por declaração formal do responsável técnico da 
licitante, atentando pleno conhecimento do objeto licitado. 

 
 Ficam mantidas as demais disposições contidas no Edital, especialmente a reunião designada para 
recebimento e abertura dos envelopes contendo documentos de habilitação e propostas comerciais (21/01/2022, às 
09h00min, na sede do Sesc-DR/AC). 

 

Rio Branco – AC, 18 de janeiro de 2022. 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS 
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Naigner Dantas de Souza 
Presidente da Comissão, em exercício 

 

 

Antonio Francisco de Souza Coelho 
Membro 

 

 

Erika Costa da Silva 
Membro 

 


